
 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 03 DE 23 DE JANEIRO DE 2023 

 

 

Dispõe sobre a regulamentação da classificação e 
valores das multas previstas na Lei Municipal N.º 
838/2022. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 81, Incisos V e VIII, da Lei Orgânica do Município, e 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de regulamentação da classificação e dos valores referentes 

às multas, prevista no art. 14, II, da Lei Municipal N.º 838/2022. 

Resolve: 

Art. 1. Para efeito das aplicações das penalidades, as infrações aos dispositivos da Lei 

Municipal N.º 838/2022 classificam-se em: 

I – leves: aquelas em que o infrator for beneficiado por circunstâncias atenuantes; 

II – graves: aquelas em que for verificada uma circunstância agravante; 

III – gravíssimas: aquelas em que forem verificadas duas circunstâncias agravantes; 

Art. 2. A pena de multa consiste no pagamento dos valores correspondentes 

seguintes: 

I – nas infrações leves, de R$200,00 (duzentos reais) a R$2.000,00 (dois mil reais); 

II – nas infrações graves, de R$2.001,00 (dois mil e um reais) a R$5.000,00 (cinco mil 

reais); 

III – nas infrações gravíssimas, de R$5.001,00 (cinco mil e um reais) a R$10.000,00 

(dez mil reais); 

Parágrafo único. A multa poderá ser reduzida em até noventa por cento do seu valor 

se o infrator se comprometer, mediante acordo escrito, a tomar as medidas efetivas 

necessárias para evitar a continuidade dos fatos que lhe deram origem, cassando-se a 

redução, com o consequente pagamento integral da multa, se essas medidas ou seu 

cronograma não forem cumpridos. 

Art. 3. Para imposição da pena e gradação da multa, a autoridade fiscalizadora 

ambiental observará: 

I – as circunstâncias atenuantes e agravantes; 

II – a gravidade do fato, tendo em vista as suas consequências para a saúde e o meio 

ambiente; 
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III – a natureza da infração e suas consequências; 

IV – o porte do empreendimento; 

V – os antecedentes do infrator quanto às normas ambientais; 

VI – a capacidade econômica do infrator. 

Art. 4. São circunstâncias atenuantes: 

I – menor grau de compreensão e escolaridade do infrator; 

II – arrependimento eficaz do infrator, manifestado pela espontânea reparação do 

dano ou limitação significativa da poluição ocorrida; 

III – ser o infrator primário e a falta cometida ser de natureza leve; 

IV – desenvolver o infrator atividades sociais ou beneficentes. 

Art. 5. São circunstâncias agravantes: 

I – ser o infrator reincidente ou cometer a infração de forma continuada; 

II – o infrator coagir outrem para a execução material da infração; 

III – ter a infração consequências graves à saúde pública ou ao meio ambiente; 

IV – se, tendo conhecimento do ato lesivo à saúde pública ou ao meio ambiente, o 

infrator deixar de tomar as providências de sua alçada para evitá-lo; 

V – ter o infrator agido com dolo direto ou eventual; 

VI – a concorrência de efeitos sobre a propriedade alheia. 

§ 1º A reincidência verifica-se quando o agente comete nova infração do mesmo 

tipo. 

§ 2º No caso de infração continuada caracterizada pela repetição da ação ou omissão 

inicialmente punida, a penalidade de multa poderá ser aplicada diariamente até cessar a 

infração. 

 

Art. 6. Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Caaporã, 23 de janeiro de 2023.  

 

 

Cristiano Ferreira Monteiro 

Prefeito Constitucional 
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